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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 790
SESSÃO ORDINÁRIA DE 22/9/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

No requerimento n°34/2025, aprovado nesta Casa de Leis em 3 de fevereiro, este parlamentar solicitou, ao Secretário Adjunto em Assuntos do Transporte Coletivo e Trânsito, a implantação de um semáforo no cruzamento da Rua João Morato da Conceição com a Avenida Conde de Serra Negra, na Vila Maria, devido ao grande fluxo de veículos e pedestres no referido cruzamento, a implantação de tal dispositivo poderia auxiliar a reduzir os riscos de acidentes.

Em resposta a Secretaria afirmou que “Em relação ao local proposto para a implementação de um cruzamento semafórico, destacamos que este já está contemplado como previsão para instalação por meio de convênio com o Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN-SP). ” 
Mediante a resposta, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e após cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Secretário Adjunto para Assuntos do Transporte Coletivo e Trânsito, RODRIGO LUIZ GOMES FUMIS, para que informe a esta Casa de Leis o cronograma previsto para a instalação do semáforo no cruzamento da Rua João Morato da Conceição com a Avenida Conde de Serra Negra, considerando que o local já está incluído no planejamento do convênio com o DETRAN-SP.

Essa solicitação tem como objetivo garantir maior transparência no processo e fornecer informações concretas à população da Vila Maria, que aguarda com expectativa melhorias na mobilidade urbana e ações efetivas para a segurança no trânsito.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 22 de setembro de 2025.
Vereador Autor VALMIR REIS
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